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La cantidad en Letras: DOSCIENTOS VEINTISEIS MIL CON CERO CENTAVOS 

Descripción: 

Cancelación de contrato de mano de 
Yamaranguila. 

obra calificada para el proyecto de energía eléctrica en la comunidad del Obispo 

I PROYECTO / OBJETO GASTO 
12 01 000 003 000 54200 11 -001 -01 Transferencias a Asociaciones Civiles Sin Fines de Lucro 22W.00/ 

202 RETENCION DE ISR 

Total de retenciones: 
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28,250.00 
28,250.00 

I 
11-001-01 Transferencia para Gobierno Local 

Monto Total: 
226,000.00 

226.000.00 

SUBTOTAL 
SUMEN TOTAL ORDEN DE PAGO 

- RETENCIONES 
TOTAL 

Firma y Sello de Presupuestario 

Recibido popj 
\den\ida<i 

28/12/2018 10:43:32 a.m. 
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CORPORACION MUNICIPAL 
DE YAMARANGUILA 
«maranquila: iNTiaucA, 

lejílSURAS, C,A. TELFAX; 2rS3-6080 
CHEQUE No. 

0 D 0 0 3 1 S 8 

CUENTA No. 11-301.O00862-2 

JOSE A I > - . V N S A L G A D O H E R N A N D E Z 
1^.1 SQM 

Lempiras q Í 

' O Sor « o efe O c 
F.irpi8{s) 

1 
C U E N T A 

C o N C E P T O D E L P A G O 

C R I P C I o N 

11-301-000862-2 

G O D E Cancelación <lc contrm úc mano do obm califícadu 
cldctr ica en l a comunidad de) Obispo YamarangHila. 

?ara c! proyecto de ciicrgía 

H A B E R 

w l E Q U E No. REVISADO AUTORIZADO 

0 0 0 0 3 1 5 8 



ALCALDIA MUNICIPAL DE YAMARANGUILA 

REPUBLICA DE HONDURAS 

C O N T R A T O INDIVIDUAL 

N o s o t r o s , JOSE LORENZO BEJARANO, m a y o r d e e d a d , c a s a d o . I n g e n i e r o Agrónomo, c o n 
t a r j e t a d e i d e n t i d a d N o . 1 0 1 6 - 1 9 7 9 - 0 0 1 3 1 V e c i n o d e l M u n i c i p i o d e Y a m a r a n g u i l a Intibucá 
a c t u a n d o c o m o Alcalde del Municipio De Yamaranguila, en el Departamento de Intibucá, q u i e n 
e n a d e l a n t e se denominará "CONTRATANTE" nombrado en tal cargo por punto único de 
la sesión extraordinaria celebrada el día 17 de diciembre del 2017, certificada por el 
Tribunal Supremo de Elecciones y con facultades de Administración General y 
Representación Legal del municipio de Yamaranguila, y e l s e g u n d o p o r s i , q u i e n se 
denominará " E L CONTRATISTA", JOSE ADAN SALGADO HERNANDEZ, m a y o r de 
e d a d . C a s a d o , c o n I d e n t i d a d No. 0823-1970-00054, c o n s o l v e n c i a m u n i c i p a l N o . - 5 7 6 2 1 3 , 
v e c i n o d e l a E s p e r a n z a Intibucá, h e m o s c o n v e n i d o e n c e l e b r a i ' e l p r e s e n t e CONTRATO DE 
PRESTACION DE SERVICIOS, e l c u a l se regirá p o r l a s cláusulas s i g u i e n t e s : 

CLAUSULA PRIMERA: Objeto del contrato: a través d e e s t e c o n t r a t o E l C o n t r a t a n t e o f e r t a 
A l C o n t r a t i s t a : r e a l i z a r Servicios Personales. 

CLAUSULA SEGUNDA: Responsabilidades: E l C o n t r a t i s t a se o b l i g a a p r e s t a r l o s s e r v i c i o s 
s i g u i e n t e s : m a n o d e o b r a c a l i f i c a p a r a e l p r o y e c t o d e energía eléctrica e n l a c o m u n i d a d d e l o b i s p o 
Y a m a r a n g u i l a q u e c o n s i s t e e n l a instalación d e : 

• a p l o m a d o d e p o s t e s 
• S i e m b r e d e r e t e n i d a 
• V e s t i m e n t a d e potería 
• Instalación d e líneas p r i m a r i a s . 
• Instalación d e líneas s e c u n d a r i a s . 
• Instalación d e u n t r a n s f o r m a d o r d e 15 k b a . 
• Instalación d e u n a l a m p a r a d e l e d . 
• R e f l e c h a d o d e r e t e n i d a . 

CLAUSULA T E R C E R A : DURACION D E L CONTRATO, E l c o n t r a t o u n a v e z s u s c r i t o p o r 
l a s p a r t e s entrará e n v i g o r a p a r t i r d e l a o r d e n d e i n i c i o y tendrá u n a duración d e 3 0 días a p a r t i r 
d e l 2 7 d e n o v i e m b r e a l 2 7 de d i c i e m b r e d e l año 2 0 1 8 , podrá s e r p r o r r o g a d o a s o l i c i t u d d e l 
C O N T R A T A N T E ( M U N I C I P A L I D A D ) , d e l u g a r a l a prórroga d e ejecución. 
CLAUSULA CUARTA: VALOR D E L CONTRATO, C o m o p l e n a compensación d e l o s 
s e r v i c i o s p r e s t a d o s , L A M U N I C I P A L I D A D p a g a r a a l C O N T R A T I S T A , l a c a n t i d a d d e 
d o s c i e n t o s veintiséis m i l e x a c t o s (226,000.00) v a l o r q u e será p a g a d o u n a V e z q u e c u m p l a e l 
T r a b a j o A c o r d a d o . 

E l i m p u e s t o S o b r e l a R e n t a e s t a b l e c i d o p o r l a L e y G e n e r a l d e Tributación v i g e n t e d e l país 
( 1 2 . 5 % ) será d e d u c i d o d e l p a g o q u e se l e h a g a y h a c i e n d e a l a c a n t i d a d (I¿.28,250.00) d e l m o n t o 
e s t a b l e c i d o según d e s e m b o l s o p o r l o s s e r v i c i o s c o n v e n i d o s p o r a m b a s p a r t e s . Para un Monto 
neto a pagar de U 197,750.00. 



ALCALDIA MUNICIPAL DE YAMARANGUILA 

REPUBLICA DE HONDURAS 

CLAUSULA QUINTA del CONTRATISTA. - P a r a l o s f i n e s d e l a prestación d e l o s s e r v i c i o s 
d e s c n t a e n l a cláusula d e l a s a n t e r i o r e s e l (CONTRATISTA se c o n s i d e r a p o s e e d o r d e u n a 
situación l e g a l c o m o c o n t r a t i s t a i n d i v i d u a l o i n d e p e n d i e n t e , p o r l o q u e p a r a e f e c t o s d e e s t e 
c o n t r a t o n o se c o n s i d e r a r a e n ningún m o m e n t o c o m o e m p l e a d o d e l a MUNICIPALIDAD. - LA 
MUNICIPALIDAD n o se r e s p o n s a b i l i z a p o r l o s daños y c i m i e n t o s q u e s u f r a E L 
CONTRATISTA p o r l a prestación d e s u s s e r v i c i o s . 

CLAUSULA S E X T A . - Representación d e l c o n t r a t i s t a . - E L CONTRATISTA tendrá 
representación periódica e n e l t r a b a j o de l u n e s a v i e r n e s c o n u n h o r a r i o a c o n v e n i e n c i a y será 
r e s p o n s a b l e p o r l a c o r r e c t a ejecución d e l t r a b a j o o b j e t o d e es t e c o n t r a t o , así c o m o e x i g i r l e a s u 
p e r s o n a b u e n a c a l i d a d e n e l d e s a r r o l l o d e l t r a b a j o h a s t a l a terminación d e l CONTRATO. 

CLAUSULA SEPTIMA.- Representación d e l a MUNICIPALIDAD.- E s t a se hará r e p r e s e n t a r 
e n l a p e r s o n a l m e n t e e n l o s s e r v i c i o s q u e b r i n d e e l c o n t r a t i s t a o p o r p e r s o n a l d e s i g n a d o a l e f e c t o , 
q u i e n tendrá r e s p o n s a b i l i d a d d e v e l a r p o r e l t r a b a j o s ea c o m p l e t a d o a c a b a l i d a d y d e u n a b u e n a 
c a l i d a d . - será r e s p o n s a b l e d e l s u m i n i s t r o d e m a t e r i a l e s y e n s e r e s n e c e s a r i o s p a r a l o s s e r v i c i o s , 
q u e estén o p o r t u n o s e n b u e n a s c o n d i c i o n e s así m i s m o d e r e a l i z a r l o s d e s e m b o l s o s d e l a s p a r t i d a s 
d e d i n e r o e n l a s f e c h a s e s t i p u l a d a s . 

CLAUSULA OCTAVA. - MODIFICACIONES. - E s t e c o n t r a t o podrá d a r s e d i s u e l t o e n l o s 
s i g u i e n t e s c a s o s : 

• E l A t r a s o i n j u s t i f i c a d o d e d a r c o m i e n z o a l t r a b a j o p o r más d e 3 días c o n s e c u t i v o s . 
• Q u e se t r a s p a s e o t r a n s m i t a o p o r c u a l q u i e r o t r o título e l p r e s e n t e c o n t r a t o s i n autorización 

p r e v i a y p o r e s c r i t o d e l a MUNICIPALIDAD. 
• Q u e e l CONTRATISTA d e j e d e c u m p l i r c o n c u a l q u i e r a d e l a s e s t i p u l a c i o n e s d e es t e 

c o n t r a t o . 
• Q u e l a MUNICIPALIDAD d e j e d e c u m p l i r c u a l q u i e r a d e l a s e s t i p u l a c i o n e s d e es te 

c o n t r a t o . 
CLAUSULA N O V E N A . D E LA CO^ÍJyNIDAD. - L a c o m u n i d a d a p o r t a r a l a m a n o de O b r a N o 
C a l i f i c a d a según l a s n e c e s i d a d e s requerirás p o r e l p r o y e c t o 

CLAUSULA DECIMA, CONTROVERSIAS, L a s c o n t r o v e r s i a s q u e s u r j a n p o r l a aplicación d e 
e s t e c o n t r a t o , q u e n o p u e d a n r e s o l v e r a m i g a b l e m e n t e se s o m e t e n a l a jurisdicción y c o m p e t e n c i a 
d e l J u z g a d o P r i m e r o d e L e t r a s d e l o C i v i l d e l d e p a r t a m e n t o d e Intibucá, f n f e d e l o c u a l a m b a s 
p a r t e s f i r m a n dos-eep^i^s e l "p resen te^c ra i t r a to a l o s 2 7 días d e l m g s dej^pvRíabre d e l año d o s m i l 
d i e c i o c h o . 

José Lorenzo Bejarano 
Alcalde Municipal 
Contratante. 



COTIZACION DE MANO DE OBRA 

Y o , José Adán S a l g a d o Hernández, c o n n u m e r o d e i d e n t i d a d 0 8 2 3 - 1 9 7 0 -
0 0 0 5 4 c o n d o m i c i l i o e n l a c i u d a d d e L a E s p e r a n z a , C o m u n i d a d P i n a r e s ; 
e s t o y p r e s e n t a n d o l a cotización d e m a n o d e o b r a p a r a l a ejecución d e l 
P r o y e c t o Eléctrico p a r a e l O b i s p o Y a m a r a n g u i l a Intibucá, q u e c o n s t a d e 
realización d e e s t u d i o d e l p r o y e c t o d e electrificación e n d i c h a c o m u n i d a d y 
m a n o d e o b r a c a l i f i c a d a e n a p l o m a d o y a l i n e a m i e n t o d e p o s t e s . D e t a l l a d o 
así: 

1 . A p l o m a d o d e p o s t e . 
2 . S i e m b r a d e r e t e n i d a . 
3 . V e s t i m e n t a d e p o s t e r i a . 
4 . Instalación d e líneas p r i m a r i a s . 
5 . Instalación d e líneas s e c u n d a r i a s . 
6 . Instalación d e u n t r a n s f o r m a d o r e n 1 5 k b a . 
7 . Instalación d e u n a lámpara l e d . 
8 . R e f l e c h a d o d e r e t e n i d a . 

C o n u n c o s t o d e L . 2 2 6 , 0 0 0 . 0 0 

P a r a l o s f i n e s q u e a l i n t e r e s a d o c o n v e n g a e s t o y f i r m a n d o l a p r e s e n t e a l o s 
1 0 días d e l m e s d e o c t u b r e d e l 2 0 1 8 . 



COTIZACIÓN D E MANO DE O B R A 

Y o , L u i s R i c a r d o M o l i n a , c o n n u m e r o d e i d e n t i d a d 0 1 0 1 - 1 9 5 3 - 0 0 4 8 8 c o n d o m i c i l i o 
e n l a c i u d a d d e T e g u c i g a l p a , V i l l a Olímpica; e s t o y p r e s e n t a n d o l a cotización d e 
m a n o d e o b r a p a r a l a ejecución d e l P r o y e c t o R I c c t r i c o d e e l O b i s p o e n 
Y a m a r a n g u i l a Intibucá, q u e c o n s t a d e realización d e e s t u d i o d e l P r o y e c t o d e 
Electrificación e n d i c h a s c o m u n i d a d e s y m a n o d e o b r a c a l i f i c a d a e n a p l o m a d o y 
a l i n e a m i e n t o d e p o s t e s . 

D e t a l l a d o a s i : 

\. Instalación d e t r a n s f o r m a d o r e s . 
2 . Instalación d e lámparas. 
3 . Instalación d e líneas p r i m a r i a s . 
4 . Instalación d e líneas s e c u n d a r i a s . 

; 5 . S i e m b r a d e r e t e n i d a . 
6 . V e s t i m e n t a d e p o s t e r i a . 
7 . A p l o m a d o d e p o s t e . 
8 . R e f l e c h a d o d e r e t e n i d a . 

C o n u n c o s t o d e L . 2 4 0 , 0 0 0 . 0 0 

P a r a l o s fines q u e a l i n t e r e s a d o c o n v e n g a firmo l a p r e s e n t e a l o s 1 0 días d e l m e s d e 
o c t u b r e d e l 2 0 1 8 . 

# / D . 0101-1953-00488 



C O T I Z A C I O N D E MANO D E O B R A 

Y o , J u a n C a r l o s Rodríguez C a r i a s , c o n n u m e r o d e i d e n t i d a d 0 8 0 1 - 1 9 7 1 - 0 6 8 0 9 c o n 
d o m i c i l i o e n l a c i u d a d d e Comayagüela, L o a r q u e ; e s t o y p r e s e n t a n d o l a cotización 
d e m a n o d e o b r a p a r a l a ejecución d e l P r o y e c t o Eléctrico d e e l O b i s p o , 
Y a m a r a n g u i l a , Intibucá, q u e c o n s t a d e realización d e e s t u d i o d e l P r o y e c t o d e 
Electrificación e n d i c h a s c o m u n i d a d e s y m a n o d e o b r a c a l i f i c a d a e n a p l o m a d o y 
a l i n e a m i e n t o d e p o s t e s . 

D e t a l l a d o así: 

: 1 . V e s t i m e n t a d e p o s t e r i a . 
2 . S i e m b r a d e r e t e n i d a . 
3 . R e f l e c h a d o d e r e t e n i d a . 
4 . A p l o m a d o d e p o s t e . 
5 . Instalación d e t r a n s f o r m a d o r e s . 
6 . Instalación d e lámparas. 
7 . Instalación d e líneas p r i m a r i a s . 
8 . Instalación d e líneas s e c u n d a r i a s . 

C o n u n c o s t o d e L. 2 4 8 , 0 0 0 . 0 0 

P a r a l o s f i n e s q u e a l i n t e r e s a d o c o n v e n g a f i r m o l a p r e s e n t e a l o s 1 0 días d e l m e s d e 
o c t u b r e d e l 2 0 1 8 . 
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A!.CAi.v A MUNICIPAL DE YAMARANGUILA, INTIBUCA 
TEL. 2783-8080 

CONSTANCIA DE PAGOS DE IMPUESTOS MUNICIPALES 
suscritc^ H4CB C O N S ^ : Que el oontribayente 

T r ^ ^ A f H c i n Q c x f a n H n H • 
ha pagadcQus impuestos municipales correspondientes al 
año 201 r fy por lo que se le extiende esta Constancia de 
pago, para que pueda efectuar cualquiera de los actos 
enumerados en el Art. 2 del Dec. Leg. No. 15 del 2 de 
Septiembre de 1965, sin perjuicio del impuesto adicional 
que pueda resultar del examen de sus declaraciones. 

N'-* 594859 

2̂  Q^ar y Fecha J 
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Impwiías 

=f8ílsa2Esíi8:sn 2 0 1 0 0 7 1 3 Fecha de VencfmientD: 2013071'' ' 

i«Me Lsgirt. Ait 1, 2. y 3 del D«»Mo N» 102 dal 8 de Efteio de 1974 
. ffttemwio mediante Art 12 del Decreto N° 255 del 10 de Agostó de 2002 Art.' 
« "O del OacretQ N» 25 de la Ley de Impuesto Sobre Venta». Art 56 del Decreto 

Art. 39 del Decreto 194-2002, Ley del EquBibrto FmaricierD y de la 
ftoteooon Social, Art 27 (M Decreto 61-2003 de 10 de Atoí de 2003. Art. 8 2**l?'íí? ^ " '" 3̂ puWiMdo en el Diario Ofidai la 
6nMM?H»)«iO el Reĵ amento de Acu«do 43 
|hi^i||fKl|^Sde neto de 1973. 
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